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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 3.077/2026  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento 

com a organização da sociedade civil, sem fins 

lucrativos, com atuação voltada ao incentivo, promoção e desenvolvimento do esporte no Município de Aquidauana-MS, visando à realização dos 
seguintes eventos: 

I – Jogos Evangélicos de Aquidauana – Edição 2026; 

II – 4º Amistoso em Homenagem aos Veteranos; 

III – Torneio do Trabalhador. 

Parágrafo único – A celebração do Termo de Fomento autorizado por esta Lei dependerá, obrigatoriamente, da realização prévia de chamamento 
público, nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
pública, devendo o procedimento ser devidamente instruído o motivado em processo administrativo próprio. 

Art. 2.º - O valor máximo a ser repassado à entidade será de até R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais), cujo repasse ocorrerá mediante 
cronograma de desembolso a ser definido em instrumento jurídico próprio.  

Parágrafo único - A colaboração será concedida mediante a apresentação do Plano de Trabalho condizente com o objeto, e demais documentos 
solicitados pela Administração Pública Municipal. 

Art. 3.º - Para disciplinar o recebimento e a aplicação dos recursos concedidos por essa Lei, o Poder Executivo Municipal celebrará Termo de 
Fomento. 

§ 1.º - Os recursos públicos autorizados por esta Lei somente poderão ser destinados a eventos futuros, após a aprovação do Plano de Trabalho, 
vedada a utilização dos valores para custeio, ressarcimento ou quitação de despesas relativas a eventos já realizados anteriormente à 
formalização da parceria.  

§ 2.º - A formalização da parceria ficará condicionada à análise técnica e jurídica cerca: 

I – da caracterização do interesse público e da utilidade pública das atividades desenvolvidas pela entidade beneficiária; 

II – de compatibilidade do Plano de Trabalho com os requisitos estabelecidos na Lei Federal n° 13.019/2014; 

III – da regularidade jurídica, fiscal e documental da entidade parceira. 

Art. 4.º - A entidade beneficiada submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo estando obrigada a prestar contas à municipalidade no prazo de 
30 (trinta) dias após o recebimento da parcela, com os demonstrativos exigidos no termo. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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§ 1.º - A entidade deverá efetuar abertura de conta corrente específica em instituição financeira oficial, a fim de receber e movimentar os 
valores dos repasses, objeto da presente Lei. 

§ 2.º - Os recursos repassados deverão ser aplicados exclusivamente nas despesas 

previstas no Plano de Trabalho aprovado, relacionadas à organização, coordenação, 

arbitragem, segurança, logística, premiação, divulgação, materiais esportivos, 

infraestrutura, alimentação, transporte e demais custos indispensáveis à execução 

dos eventos descritos no art. 1.º, vedada a utilização em finalidade diversa. 

§ 3.º - A entidade deverá fazer constar em material de divulgação e/ou mídias sociais o apoio do Município de Aquidauana. 

§ 4.º - O descumprimento das obrigações pactuadas, inclusive quanto à prestação de 

contas, sujeitará a entidade às medidas administrativas e legais cabíveis, inclusive 

restituição de valores, sem prejuízo da suspensão de novos repasses. 

Art. 5.º - As despesas oriundas da execução dessa Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria do fluente exercício, podendo ser 
suplementada, se necessário, observando-se para esse fim o disposto no art. 43, da Lei Federal n.º 4.320/64 e suas alterações e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 6.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 14 DE MAIO DE 2026. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 364/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, RAQUEL LY REGIS BARRETO, no cargo de provimento em comissão de Supervisor de Gestão Administrativa, Símbolo DGA-02, 
lotando-o(a) no Gabinete do Prefeito, com validade a partir de 05 de maio de 2026, em conformidade com a CI nº 830/2026 - SEMAD de 04 de 
maio de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 369/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022,  

R E S O L V E: 

Nomear, IVANIR VARGAS DA CRUZ, no cargo de provimento em comissão de Supervisor de Núcleo Escolar, Símbolo SUP-1, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, designando-o (a) para prestar serviços no CAIC Antônio Pace, com validade a contar de 06 de maio de 2026, 
em conformidade com a CI nº 89/2026/NPCRH/SEMED de 08 de maio de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 371/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei 1.915/2003 de 15.12.2003, art. 2°, inciso VI, na Lei Ordinária n° 2.297/2013, que altera a 
Lei Ordinária n° 1.733/2000,  

R E S O L V E: 

Prorrogar, o prazo dos Contratos por Prazo Determinado dos servidores abaixo-relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, ficando ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato, em conformidade com a CI nº 277/2026/SECTUR, de 06 de maio de 
2026: 
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SERVIDOR PRAZO VIGÊNCIA 

Janiely Borges da Cruz 01/06/2026 a 31/12/2026 

Arthur Henrique Nunes Barbosa 01/06/2026 a 31/12/2026 

Andreia Vaz Nascimento 01/06/2026 a 31/12/2026 

Caique Patrick Dias Felicio 01/06/2026 a 31/12/2026 

Franciso Ivan Grance Monteiro 01/06/2026 a 31/12/2026 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO: 

PORTARIA N.º 367/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 
90 da Lei Complementar nº 030 de 30 de maio de 2011, e no art. 110 da Lei Ordinária n° 2806 de 05 de dezembro de 2022.  

R E S O L V E: 

Conceder, licença para desempenho de mandato classista ao servidor JEFERSON DE PADUA MELO, matrícula 380, Professor do 6°/9° Ano, 
Nível III, Classe F, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no período de 04/05/2026 a 03/05/2030, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 778, de 08/05/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  

SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO Nº 19/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2025 

O Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do contrato nº 19/2026, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 
14.133/2021 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor  Wesley 
Novaes Pereira - CREA/MS 60063, com o CPF nº xxx.512.101.xx, para substituir a servidora Júlia Vieira Sales Coronel – CREA/MS 70837, CPF nº 
xxx.576.481-xx, para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 11 de maio de 2026. 

_______________________________ 

Robert Cacho de Barros 

Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

_____________________________ 

Wesley Novaes Pereira 

Fiscal do Contrato 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 88/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 55/2026 

INEXIGIBILIDADE N° 15/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: JARISTON PEREIRA LIMA 

OBJETO: Realização de Show Artístico a ser apresentado pela dupla “BRENNO REIS E MARCO VIOLA”, no evento “Festa de São João Batista”, 
no dia 20 de junho de 2026, com a duração do show de 1 hora e 40 minutos, com início às 23:30, no Distrito Piraputanga, Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 13.000,00 (Treze mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 021001 13.392.0222.2086.0000 3.3.90.39.05.00.00.00.00.1.500  620 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será a partir do dia 12/05/2026 até 31/12/2026 

GESTOR DO CONTRATO: Pedro Henrique Mendes Fialho 

FISCAL DO CONTRATO: Mariana Santana dos Santos 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, JARISTON PEREIRA LIMA, Pedro Henrique Mendes Fialho e Mariana Santana dos Santos. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 88/2026 

O Secretário de Cultura e Turismo do município de Aquidauana/MS, responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 
88/2026, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparado pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora: Mariana Santana dos Santos, CPF nº ***.561.731-** para 
exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 11 de Maio de 2026. 

_________________________________ 

Pedro Henrique Mendes Fialho 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

_________________________ 

Mariana Santana dos Santos  

Fiscal do Contrato 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 900/2026 

DATA DO DISTRATO: 06.05.2026 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

DISTRATADO (A): SUELY ARGUELHO 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CLÉRITON ALVARENGA FERREIRA E SUELY ARGUELHO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.026/2026 

CELEBRADO EM: 12.05.2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): FERNANDO NUNES DE SOUZA  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO COMO TRABALHADOR BRAÇAL. 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 11/05/2026, COM TÉRMINO EM 31/08/2026. 

VALOR: R$ 7.107,87 (SETE MIL, CENTO E SETE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS).  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.001.4.128.201.2.006-31900401 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E FERNANDO NUNES DE SOUZA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.027/2026 

CELEBRADO EM: 12.05.2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): DANIELE ANUNCIAÇÃO LIPÚ  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO COMO AUXILIAR DE CUIDADOR 
SOCIAL. 

PRAZO: 07 (SETE) MESES, A CONTAR DE 01/05/2026, COM TÉRMINO EM 31/12/2026. 

VALOR: R$ 14.349,36 (QUATORZE MIL, TREZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS).  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
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ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CLÉRITON ALVARENGA FERREIRA E DANIELE ANUNCIAÇÃO LIPÚ. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.028/2026 

CELEBRADO EM: 12.05.2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

CONTRATADO(A): JAMILY BISPO FERRAZ. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO COMO MERENDEIRA. 

PRAZO: 07 (SETE) MESES, A CONTAR DE 06/05/2026, COM TÉRMINO EM 31/12/2026. 

VALOR: R$ 9.831,12 (NOVE MIL, OITOCENTOS E TRINTA E UM REAIS E DOZE CENTAVOS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CLÉRITON ALVARENGA FERREIRA E JAMILY BISPO FERRAZ. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.035/2026 

CELEBRADO EM: 12.05.2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): LEANDRA VILHARVA DOS SANTOS  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS. 

PRAZO: 07 (SETE) MESES, A CONTAR DE 06/05/2026, COM TÉRMINO EM 31/12/2026. 

VALOR: R$ 11.268,69 (ONZE MIL, DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CLÉRITON ALVARENGA FERREIRA E LEANDRA VILHARVA DOS SANTOS. 

CONVÊNIOS  

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Trata-se de pretensa formalização de Termo de Fomento, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a ser pactuado entre a Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e a Associação dos Universitários de Aquidauana e Anastácio 
– AUA, tendo como objeto o apoio financeiro para ajuda no custeio do transporte universitário de acadêmicos residentes em Aquidauana/MS até 
instituições de ensino superior situadas em Campo Grande/MS. Justifica-se a inexigibilidade de chamamento público, nos termos do inciso II do 
Art. 31 da Lei Federal nº 13.019/14, face à inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do 
objeto da parceria, em razão da natureza específica do objeto da parceria e da demonstração de que as metas pretendidas somente podem ser 
atingidas, no contexto local, pela entidade ora indicada. A Associação dos Universitários de Aquidauana e Anastácio – AUA possui vinculação 
direta com o público beneficiário, histórico de atuação na representação e organização dos acadêmicos que dependem do transporte universitário 
no trajeto Aquidauana/MS–Campo Grande/MS, bem como conhecimento da demanda estudantil e das necessidades operacionais envolvidas, 
dentre outras características expostas na NOTA TÉCNICA CI nº 856/2026 - SEMAD. Este Ato poderá ser impugnado no prazo de 5 (cinco) dias 
após a publicação no sítio eletrônico oficial, conforme previsto no §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014. Eventuais impugnações com relação à 
justificativa da presente inexigibilidade deverão ser encaminhadas via Ofício, dirigido à Secretaria de Administração, por meio do e-
mail:gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br. 

Marluce Martins Garcia Luglio 

Secretaria Municipal de Administração 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.960 - • quinta-feira, 14 de maio de 2026 

Pág. 11 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.960 - • quinta-feira, 14 de maio de 2026 

Pág. 12 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

COMTUR 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.960 - • quinta-feira, 14 de maio de 2026 

Pág. 13 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.960 - • quinta-feira, 14 de maio de 2026 

Pág. 14 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.960 - • quinta-feira, 14 de maio de 2026 

Pág. 15 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.960 - • quinta-feira, 14 de maio de 2026 

Pág. 16 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XIII • Edição Nº 2.960 - • quinta-feira, 14 de maio de 2026 

Pág. 17 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 

 
PORTARIA AQUIDAUANA PREV N. º 4172026 

Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição - Art. 6º EC 41/2003 [Direito Adquirido] 

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição - Art. 6º EC 41/2003 
[Direito Adquirido], em favor da servidora TEREZINHA VILAZANTE. 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana - AQUIDAUANAPREV, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso pleno de suas atribuições legais determinadas pelo Artigo 31 da Lei Complementar n˚ 111, de 15 de dezembro de 
2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a contar de 01 de maio de 2026 o benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição - Art. 6º EC 
41/2003 [Direito Adquirido]  a servidora TEREZINHA VILAZANTE, portadora do RG 145409, SSP/MS, CPF 311.839.641-53, Efetivo, no cargo de 
Técnica em Higiene Bucal, Classe G, Nível IV, referência 40H, registrado sob a Matrícula Funcional n.º 276, lotado(a) no(a) Secretaria 
Municipal Saúde Saneamento, nos termos do Artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de Dezembro de 2003 
c/c Artigo 2.º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, conforme os documentos do Processo  AQUIDAUANAPREV - 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana,  registrado sob o número 053/2025, a partir desta data até 
posterior deliberação. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Aquidauana/MS, 30 de abril de 2026. 

Gilson Sebastião Menezes 

Diretor Presidente 

Certificação: TOTUM 
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EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Câmara Municipal de Aquidauana, através do Presidente da Comissão Permanente de Economia, Finanças e Execução Orçamentária, 
comunica a toda população do município que no dia 29/05/2026 às 19 horas, no Plenário da Câmara Municipal, situado na Praça Nossa Senhora 
da Conceição, 85 - Centro, será realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA nos termos do Art. 71 e seguintes do Regimento Interno, sobre a Duplicação e 
sinalização da rodovia BR-262, entre os municípios de Aquidauana/Anastacio e Campo Grande.  

Aquidauana-MS, 13 de maio de 2026. 

Gilberto Barbosa da Cruz – Vereador 

Presidente da CPEFEO 

- Original assinado - 
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